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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO - Nº 01/2022 

O Prefeito do Município de Bueno Brandão, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Constituição da República, pela Lei Orgânica do Município de Bueno Brandão 

e demais legislações vigentes, resolve tornar públicas as instruções destinadas à realização de 

Processo Seletivo para provimento de empregos existentes na Prefeitura Municipal e outros que 

surgirem durante o período de validade deste Processo Seletivo, visando ainda a formação de 

cadastro reserva do quadro efetivo de pessoal, conforme o Edital a seguir:   

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
 
1.1. O Processo Seletivo será regido por este Edital e será executado técnica e administrativamente 
pelo INSTITUTO IBDO DE GESTÃO E PROJETOS. 
 
1.1.1. O prazo de validade do presente Processo Seletivo é de 01 (um) ano, contados da data da 

homologação do resultado final, podendo ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
mediante ato do Prefeito municipal de Bueno Brandão.  
 
1.1.2. Os CLASSIFICADOS no Processo Seletivo para os empregos do Poder Executivo serão 
nomeados sob regime da Lei Municipal 1.708/2008 e demais legislações municipais. 
 
1.1.3. A aprovação no Processo Seletivo fica condicionada à observância das disposições legais 
pertinentes, da rigorosa ordem de classificação, do seu prazo de validade e limites de vagas 
existentes ou que vierem a vagar ou forem criadas posteriormente, ainda para a eventual convocação 
de candidatos que estiverem classificados em reserva de contingente, será observada a 
disponibilidade financeira e orçamentária.  Portanto, todos os candidatos aprovados dentro do 
número de vagas oferecidas, terão direito à nomeação dentro do prazo de validade do presente 
certame. 
 
1.2. Os empregos públicos objeto do Processo Seletivo, os requisitos necessários para habilitação, os 
valores dos respectivos vencimentos, o número de vagas ou a formação de cadastro reserva, a 
jornada de trabalho e o valor das respectivas taxas de inscrições são aqueles especificados no 
quadro a seguir: 
 

CÓDIGO CARGO REQUISITO 

CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

VAGAS 

(Ampla 
concorrência) 

VAGAS 

PNE 

SALÁRIO 

R$ 

TAXA DE 

INSCRIÇÃO 

R$ 

100 

Agente 

Comunitário 

de Saúde 

(ACS 100) 

 

Ensino Médio 

Completo 

+ 

Carteira de 

Habilitação categoria 

“A” e “B” 

+ 

Curso de Formação 

40 Horas 1 - R$ 2.424,00 R$ 40,00 
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Inicial com carga 

mínima de 40 horas* 

101 

Agente 

Comunitário 

de Saúde 

(ACS 101) 

 

Ensino Médio 

Completo 

+ 

Carteira de 

Habilitação categoria 

“A” e “B” 

+ 

Curso de Formação 

Inicial com carga 

mínima de 40 horas* 

40 Horas 1 - R$ 2.424,00 R$ 40,00 

102 

Agente 

Comunitário 

de Saúde 

(ACS 102) 

 

Ensino Médio 

Completo 

+ 

Carteira de 

Habilitação categoria 

“A” e “B” 

+ 

Curso de Formação 

Inicial com carga 

mínima de 40 horas* 

40 Horas 1 - R$ 2.424,00 R$ 40,00 

103 

Agente 

Comunitário 

de Saúde 

(ACS 103) 

 

Ensino Médio 

Completo 

+ 

Carteira de 

Habilitação categoria 

“A” e “B” 

+ 

Curso de Formação 

Inicial com carga 

mínima de 40 horas* 

40 Horas 1 - R$ 2.424,00 R$ 40,00 

104 

Agente 

Comunitário 

de Saúde 

(ACS 104) 

 

Ensino Médio 

Completo 

+ 

Carteira de 

Habilitação categoria 

40 Horas 1 - R$ 2.424,00 R$ 40,00 
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“A” e “B” 

+ 

Curso de Formação 

Inicial com carga 

mínima de 40 horas* 

105 

Agente 

Comunitário 

de Saúde 

(ACS 105) 

 

Ensino Médio 

Completo 

+ 

Carteira de 

Habilitação categoria 

“A” e “B” 

+ 

Curso de Formação 

Inicial com carga 

mínima de 40 horas* 

40 Horas 1 - R$ 2.424,00 R$ 40,00 

106 

Agente 

Comunitário 

de Saúde 

(ACS 106) 

 

Ensino Médio 

Completo 

+ 

Carteira de 

Habilitação categoria 

“A” e “B” 

+ 

Curso de Formação 

Inicial com carga 

mínima de 40 horas* 

40 Horas 1 - R$ 2.424,00 R$ 40,00 

107 

Agente 

Comunitário 

de Saúde 

(ACS 107) 

 

Ensino Médio 

Completo 

+ 

Carteira de 

Habilitação categoria 

“A” e “B” 

+ 

Curso de Formação 

Inicial com carga 

mínima de 40 horas* 

40 Horas 1 - R$ 2.424,00 R$ 40,00 

108 

Agente 

Comunitário 

de Saúde 

 

Ensino Médio 

Completo 

40 Horas 1 - R$ 2.424,00 R$ 40,00 
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(ACS 108) + 

Carteira de 

Habilitação categoria 

“A” e “B” 

+ 

Curso de Formação 

Inicial com carga 

mínima de 40 horas* 

109 

Agente 

Comunitário 

de Saúde 

(ACS 109) 

 

Ensino Médio 

Completo 

+ 

Carteira de 

Habilitação categoria 

“A” e “B” 

+ 

Curso de Formação 

Inicial com carga 

mínima de 40 horas* 

40 Horas 1 - R$ 2.424,00 R$ 40,00 

110 

Agente 

Comunitário 

de Saúde 

(ACS 110) 

 

Ensino Médio 

Completo 

+ 

Carteira de 

Habilitação categoria 

“A” e “B” 

+ 

Curso de Formação 

Inicial com carga 

mínima de 40 horas* 

40 Horas 1 - R$ 2.424,00 R$ 40,00 

111 

Agente 

Comunitário 

de Saúde 

(ACS 111) 

 

Ensino Médio 

Completo 

+ 

Carteira de 

Habilitação categoria 

“A” e “B” 

+ 

Curso de Formação 

Inicial com carga 

mínima de 40 horas* 

40 Horas 1 - R$ 2.424,00 R$ 40,00 
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112 

Técnico em 

Enfermagem 

(ESF) 

 

Ensino Médio 

Completo 

+ 

Curso Técnico de 

Enfermagem 

+ 

Registro no COREN 

40 Horas 4 - R$ 1.831,93 R$ 40,00 

113 
Enfermeiro 

(ESF) 

Curso Superior 

completo em 

Enfermagem 

+ 

Registro no COREN 

 

 

40 Horas 

 

1 - R$ 3.185,38 R$ 60,00 

114 
Médico 

(ESF) 

Curso Superior 

completo em 

Medicina 

+ 

Registro no CRM 

40 Horas 3 - R$ 9.605,42 R$ 60,00 

 

* Para a função de Agente Comunitário de Saúde, o candidato deverá residir na área em que 

for atuar, desde a data de publicação do edital (Conforme art. 6º, Lei nº 11.350 de 05/10/2006) e 

de acordo com as regras para comprovação da condição de domiciliado na área nos termos do 

ato de convocação. 

 

1.2.1. A descrição sintética das atividades, a definição dos conteúdos programáticos e as demais 

informações próprias dos empregos constarão de instruções específicas, expressas nos Anexos I e II 

do presente Edital.  

1.2.2. A Prefeitura Municipal de Bueno Brandão poderá empossar o número total dos candidatos 

aprovados em relação às vagas quantificadas no quadro de vagas descrito no item 1.2 deste Edital, 

durante a validade do Processo Seletivo, respeitada a ordem de classificação.  

1.3. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo poderão ser designados para as vagas existentes 

em qualquer unidade de serviço, de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Bueno 

Brandão.  

1.4. A lotação dos candidatos aprovados e convocados será de responsabilidade da Secretaria de 

Administração da Prefeitura Municipal de Bueno Brandão, de acordo com os empregos a serem 

preenchidos e considerando as indicações das Secretarias pertinentes.   

1.5. Os candidatos deverão acessar o site www.ibdoprojetos.org.br, onde estarão disponíveis o Edital 

e seus Anexos, assim como o requerimento de inscrição. 

1.6. A função de Agente Comunitário de Saúde está distribuído por microárea, conforme tabela 

abaixo: 

http://www.ibdoprojetos.org.br/


                              
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BUENO BRANDÃO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

6 
 

 

 

FUNÇÃO 

PÚBLICA 

 

CÓDIGO DE 

INSCRIÇÃO 

 

EQUIPE 

 

LOCALIDADE DE RESIDÊNCIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AGENTE 

COMUNITÁ

RO DE 

SAÚDE 

ACS100 ESF 
RENASCENÇA 

Ruas: 

Joaquim do Lino 

Humaíta 

Benedito Borges da Silva 

Cruz de Cedro 

Sebastião Gregório 

Joaquim Candido Ferreira 

José Ramalho Junior 

Palmeiras 

Amoreiras 

Ipês 

Vereador Baião 

ACS101 ESF RENASCENÇA 

Ruas: 

José Geraldo vida 

São Vicente de Paula 

Vereador Luiz Coutinho da Rocha 

Benedito Gomes Cruz 

Santa Luzia 

Vereador Amadeu Gonçalves de Godoi 

Vereador José Adami 

Vereador Júlio Luiz de Almeida 

Prefeito João Ribeiro dos Santos 

Prefeito José Candido Rossi 

Prefeito Júlio Cezar de Carvalho 

Professor Oscar Ramalho 

ACS102 ESF RENASCENÇA 

Bairro Coronel Ramalho: 

1-Rua das Acácias 

2-Rua dos Girassóis 

3-Rua dos Jasmins 

4-Rua das Ortências 

 

Bairro Jardim Santa Maria: 

5-Rua José Elói de Araújo 

 

Bairro Parque Renascença: 

6-Rua 12 de Outubro 

7-Rua 15 de Novembro 

8-Rua 7 de Setembro 

9-Rua Benjamin Rossi 
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10- Rua Califórnia 

11- Chácara São Lazaro 

12-Rua Dr. Vicente Chirico 

13-Rua Francisco Inácio 

14- Rua José de Lima Pinto 

15- Rua Júlio Alves de Lima 

16-Rua Juscelino Kubitschek 

17-Rua Lazaro Candido Ferreira 

18- Rua Oprévio de Souza Ferraz 

19- Rua Padre Omar 

20-Rua Pará de Minas 

21-Rua Vereador Benedito Domiciliano 

ACS103 ESF BOA VISTA 

Bairros: 

Guabiroba 

Lagoa 

Torre 

Rodrigues 

Coutinhos 

Lava-pés 

ACS104 ESF BOA VISTA 

Bairros: 

Furnas 

Piquiras 

Serrinha 

Cajuru 

ACS105 ESF BOA VISTA 

Bairros: 

Sertão dos Morais 

Junco 

Nunes 

Fidêncios 

Posses 

Santa Laura 

Ponte Alta 

Guatura 

ACS106 ESF CAMPO 
MÍSTICO 

Ruas: 

Rua Coronel Ramalho 

Rua São Benedito 

Rua João Bernardo de Souza 

Rua Joarez Alexandre Pereira 

Rua Alípio Ferreira 

Rua Santo Expedito 

Rua José Ribeiro Araújo 

Rua Amélia Varsullia Dalla Rosa 

Rua Catuzo 

Rua Vereador Israel Barbosa 

Rua Modesto Alves Coutinho 
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Rua Prefeito Domingos de Franco 

Rua Vereador Vicente Alves Coutinho 

ACS107 ESF CAMPO 
MÍSTICO 

Ruas: 

Rua Vereador Avelino Vicente Silva 

Rua Dr. Roberto Iemini Filho 

Avenida Bom Jesus 

Praça Matriz 

Praça Coronel Bueno 

Jardim dos Pássaros 

Rua Educadora Alzira de Araújo 

Jardim Estancia Hidromineral 

ACS108 ESF CAMPO 
MÍSTICO 

Ruas: 

Rua Capitão Eduardo Carneiro 

Rua Anselmo Alves Peres 

Rua Francisco Candido Barbosa 

Rua Vereador Pedro Morelli 

Rua Caboclo Neco 

Rua Benjamin Constant 

Rua Barão de Campo Místico 

Praça Virgílio Melo Franco 

Rua Santana 

Rua Afonso Pena 

Bairro Cascavel 

ACS109 ESF PONTE 
NOVA 

Bairros: 

Machado 

Malacacheta 

Cafundó de Cima (Fazenda Zé Isac) 

ACS110 ESF PONTE 
NOVA 

Bairros: 

Boa Esperança 

Limoeiro 

Galeando 

Bom Jardim 

Malhada 

Jardim 

Cachoeira dos Félix 

Cafundó de Cima 

ACS111 ESF PONTE 
NOVA 

Bairros: 
Dois Irmãos 

Santana 
Esmeril 

Ressaca 
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2 – DAS INSCRIÇÕES 

2.1. As inscrições serão realizadas única e exclusivamente via internet, no endereço eletrônico 

www.ibdoprojetos.org.br, no período de 17/08/22 a 02/09/22, observado o horário oficial de 

Brasília/DF. 

2.2. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá ler o Edital e certificar-se de que preenche todos 

os requisitos exigidos para a participação no Processo Seletivo Público e a ocupação da função 

pública. 

2.3. Uma vez efetivada a inscrição, não será permitida, em nenhuma hipótese, a sua alteração no que 

se refere à opção de função pretendida.  

2.3.1. O valor da taxa de inscrição é aquele descriminado na tabela constante no item 1.2. 

2.3.2. A taxa deverá ser recolhida, observado os valores constantes no item anterior, mediante 

DEPÓSITO BANCÁRIO. 

2.3.3. O pagamento da taxa de inscrição somente poderá ser efetuado em dinheiro, no Banco do 

Brasil, em favor do Município de Bueno Brandão – CNPJ nº 18.940.098/0001-22, Agência: 1670-5, 

Conta Corrente: 16.888-2, identificando o CPF do candidato, sendo essa a única forma válida de 

pagamento para fins de inscrição neste Processo Seletivo Público, até o primeiro dia útil seguinte ao 

encerramento das inscrições – no dia 05/09/2022, conforme Cronograma. O candidato deverá enviar 

o comprovante através do e-mail candidato@ibdoprojetos.org.br, até a data limite de 06/09/2022. 

2.3.4. Em nenhuma hipótese haverá devolução da importância paga, a título de ressarcimento das 

despesas com material e serviços necessários a realização do certame, mesmo nos casos de 

desistência, perda de prazo, indeferimento ou cancelamento de inscrição.  

2.3.5. A inscrição somente será efetivada após a comprovação de depósito tempestivo da taxa de 

inscrição, não sendo permitida a devolução do valor sob nenhuma hipótese. 

2.3.6. O depósito referente a taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia 05 de setembro de 

2022, cientes de que depósitos efetuados após a data fixada não serão considerados para efeitos de 

confirmação de inscrição sob qualquer condição ou pretexto.  

2.4. Ao se inscrever, o candidato deverá observar se atende as exigências contidas no item 1.2. deste 

Edital, preenchendo devidamente o cadastro eletrônico, dispondo a empresa organizadora do direito 

de excluir do Processo Seletivo Público, aquele que não preencher corretamente o formulário, ou 

utilizar de meios escusos.  

2.5. Não será permitida, sob qualquer pretexto, a inscrição condicional por correspondência ou email. 

2.6. Caso não seja confirmado o depósito nas datas previstas, o Requerimento de Inscrição será 

automaticamente indeferido.  

2.7. Em nenhuma hipótese, salvo aquelas situações previstas no item 2.8, haverá devolução da 

importância paga, a título de ressarcimento das despesas com material e serviços necessários a 

realização do certame, mesmo nos casos de desistência, perda de prazo, indeferimento ou 

cancelamento de inscrição.  

2.8. A taxa de inscrição, uma vez paga, somente será devolvida nos seguintes casos:  

a) cancelamento do Processo Seletivo Público;  

http://www.ibdoprojetos.org.br/
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b) pagamento da taxa de inscrição em duplicidade;  

c) exclusão da função oferecida;  

2.9. O INSTITUTO IBDO PROJETOS e o Município de Bueno Brandão, não se responsabilizarão por 

Requerimento de Inscrição não recebido por falha de comunicação, congestionamento de linhas de 

comunicação e ou outros fatores de ordem técnica e operacional que impossibilitarem a transferência 

dos dados, ou impressões de outras informações.  

2.10. Caso o candidato tenha realizado uma consulta aos seus dados de inscrição, e tenha detectado 

algum tipo de inconsistência ou falta de alguma informação, este poderá solicitar a devida correção 

através do seguinte endereço eletrônico: candidato@ibdoprojetos.org.br.   

2.11. Em eventuais situações em que ocorra erro de digitação por parte do candidato em seu 

respectivo nome, CPF, RG, data de nascimento e nome da mãe, estes poderão ser corrigidos no dia 

da realização das provas mediante solicitação ao fiscal da sala, com apresentação de documento de 

identidade, para que seja anotada na ata de sala a informação a ser alterada.   

2.12.  O candidato será responsável pela veracidade dos dados fornecidos no formulário de inscrição, 

sob as penas do Art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

2.13. Não haverá isenção total ou parcial do valor de inscrição, exceto para o candidato que declare e 

comprove hipossuficiência de recursos financeiros, nos termos do Decreto Federal nº 6.135, de 26 de 

junho de 2007, observado o que se segue.  

2.13.1. O candidato economicamente hipossuficiente deverá comprovar sua inscrição no Cadastro 

Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico, até a data da inscrição no Concurso 

Público, e ser membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto Federal nº 6.135, de 26 de 

junho de 2007. 

2.13.1.1. O INSTITUTO IBDO PROJETOS consultará o órgão gestor do CADÚNICO, a fim de 

verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato que requerer a isenção na condição 

de hipossuficiente. 

2.13.2. Para as inscrições amparadas pelo item anterior, os candidatos deverão proceder da seguinte 

forma:  

a) realizar o pré-cadastramento de seus dados pessoais, exclusivamente, pela Internet, através do 

site www.ibdoprojetos.org.br no dia 17/08/22, no horário compreendido das 8:00h às 17:00h 

acessando a opção Cargos disponíveis no link do Processo Seletivo do Município de Bueno Brandão 

-  01/2022 e escolher o cargo para o qual deseja pleitear isenção. Logo em seguida, o candidato 

deverá preencher eletronicamente o Formulário de inscrição e o Formulário de Isenção 

(informando o Número de Identificação Social-NIS), e antes de confirmar a inscrição, conferir 

todos os dados, inclusive a denominação do cargo e seu respectivo código.  Ressalta-se que os 

dados pessoais devem ser informados em conformidade com os que foram originalmente 

apresentados ao órgão de Assistência Social responsável pelo cadastramento de famílias junto ao 

CadÚnico, mesmo que tenham sofridos modificações nos últimos 45 (quarenta e cinco) dias, em 

virtude do lapso temporal necessário para atualização do banco de dados do CadÚnico. 

b) realizar o envio do requerimento (Anexo V), uma cópia do RG, CPF, Cópia do cartão do NIS, e do 

comprovante de inscrição para os beneficiários do CadÚnico. 

mailto:candidato@ibdoprojetos.org.br
http://www.ibdoprojetos.org.br/
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c) Para o envio dos documentos relacionados na letra “b”, os candidatos deverão anexar digitalmente 

(upload) no sistema toda a documentação comprobatória da situação declarada. Os documentos 

deverão ser digitalizados em um único arquivo, no formato PDF, e enviados eletronicamente em 

formulário próprio disponibilizado no processo de inscrição do candidato.  

2.13.3. A ausência de quaisquer dos documentos mencionados na letra “b” do item 2.13.2 acarretará 

INDEFERIMENTO da isenção do candidato. 

2.13.3.1. O candidato só poderá solicitar isenção para um único cargo. Caso o candidato solicite duas 

ou mais isenções, será considerada a última inscrição. 

2.13.4. O Município de Bueno Brandão e o INSTITUTO IBDO PROJETOS se reserva o direito de 

confirmar, em qualquer época, as informações e documentos apresentados, indeferindo as inscrições 

cujos documentos não sejam comprovadamente válidos.  

2.13.4.1. Na ocorrência de falsidade de declaração, serão adotadas medidas legais contra os 

infratores, inclusive as de natureza criminal, sendo o mesmo excluído do Processo Seletivo.  

2.13.5. O simples preenchimento dos dados necessários para o pedido de isenção do pagamento da 

taxa de inscrição, durante a inscrição, não garante ao interessado a isenção de pagamento da taxa, a 

qual estará sujeita à análise e deferimento da solicitação por parte do INSTITUTO IBDO PROJETOS.   

2.13.5.1. Não serão aceitos, após a realização do pedido de isenção do pagamento da taxa de 

inscrição, acréscimos ou alterações das informações prestadas. 

2.13.6. O resultado da análise da documentação apresentada na inscrição do candidato contemplado 

será dado a conhecer através do site do INSTITUTO IBDO PROJETOS, cabendo exclusivamente ao 

candidato a responsabilidade de conferir, na data prevista no cronograma, se teve seu pedido de 

isenção do valor de inscrição deferido. 

2.13.6.1. Todas as despesas provenientes da participação no presente certame, inclusive 

deslocamentos para os locais de inscrição e realização das provas, serão de plena responsabilidade 

do candidato. 

2.13.7. Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de inscrição via email, telefone ou 

qualquer outra forma que não seja a prevista no item 2.13.2. 

2.13.8. É assegurado recurso em caso de decisão denegatória do pedido de isenção nos 2 (dois) dias 

úteis subsequentes à divulgação da referida decisão.  

2.13.9. Os recursos deverão ser realizados via Painel do Candidato na opção Recursos, no site 

www.ibdoprojetos.org.br. 

2.13.10. Os candidatos que tiverem a pré-inscrição deferida estarão, automaticamente, inscritos no 

Processo Seletivo, para o cargo informado no formulário de inscrição.  

2.13.11. O candidato que tiver a sua pré-inscrição indeferida poderá participar do Processo Seletivo, 

desde que efetue o pagamento (através de depósito bancário) da inscrição já realizada.  

2.13.12. Os candidatos que tiverem a pré-inscrição indeferida e que não efetuarem o depósito 

bancário, estarão automaticamente excluídos do mesmo.   

http://www.ibdoprojetos.org.br/


                              
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BUENO BRANDÃO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

12 
 

2.14. O fato de o candidato estar participando de algum Programa Social do Governo Federal, assim 

como o fato de ter obtido a isenção em outros certames, não garante, por si só, a isenção da taxa de 

inscrição. 

2.15. A declaração falsa ou inexata dos dados do formulário de isenção do valor da taxa de inscrição, 

fornecidos pelo candidato, ou a apresentação de documentos falsos ou inexatos, que evidencie má 

fé, determinará o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos decorrentes, em qualquer 

época, sujeitando-se o requerente às sanções civis, criminais e administrativas cabíveis, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa. 

2.16. Não será concedida isenção do pagamento do valor da taxa de inscrição ao candidato que:  

a) deixar de preencher, imprimir, assinar e enviar o Requerimento de Isenção da Taxa dentro do 

período fixado ou meios distintos dos previstos neste edital;  

b) omitir informações e/ou apresentá-las de forma inverídicas;  

c) fraudar e/ou falsificar documento;  

d) não observar os prazos para postagem dos documentos referentes à solicitação de Isenção da 

Taxa;  

2.17. O candidato deverá encaminhar individualmente sua documentação, sendo expressamente 

vedado o envio de documentos de mais de um candidato num mesmo envelope. 

3. REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NO PROCESSO SELETIVO  

3.1. Os requisitos básicos para investidura nos empregos públicos são: 

I - Possuir nacionalidade brasileira; no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo 

estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos 

políticos, na forma do disposto no art. 13 do Decreto Federal nº 70.436, de 18/04/1972 e art. 12, § 1º 

c/c art. 37, inciso I da Constituição da República.  

II - Ter completado 18 (dezoito) anos de idade.  

III - Estar plenamente no gozo de seus direitos políticos.  

IV - Estar em dia com suas obrigações militares.  

V - Não possuir antecedentes criminais, especialmente sentença criminal condenatória transitada em 

julgado.  

VI - Gozar de boa saúde física, mental e não ser portador de deficiência incompatível com o exercício 

das funções que lhe serão atribuídas.  

VII - Possuir habilitação profissional e técnica para o exercício da função, quando for o caso. 

3.2. Ter nível de escolaridade, conforme exigido no quadro de vagas previsto no item 1.2. deste 

Edital. 

3.2.1. O candidato que não comprovar a escolaridade exigida para a função, no ato de convocação, 

será eliminado do Processo Seletivo Público.  
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3.2.2. Para a função de Agente Comunitário de Saúde, o candidato deverá residir na área em que for 

atuar, desde a data de publicação do edital (Conforme art. 6º, Lei nº 11.350 de 05/10/2006) e de 

acordo com as regras para comprovação da condição de domiciliado na área nos termos do ato de 

convocação. 

4 – DAS PESSOAS PORTADORAS DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

4.1. As pessoas com necessidades especiais - PNE que eventualmente pretenderem fazer uso das 

prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e pela Lei Nº 

7.853/89, lhes são garantidos o direito de inscrição para os empregos previstos neste PROCESSO 

SELETIVO, cujas atribuições sejam compatíveis com sua necessidade especial.  

4.1.1. Em obediência ao disposto no art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta 

a Lei 7853/89, ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para 

cada cargo, individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do 

presente PROCESSO SELETIVO.  

4.1.1.1. Se na aplicação do percentual resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco 

décimos), estará formada 01(uma) vaga para a PNE. Se inferior a 0,5 (cinco décimos) a formação da 

vaga ficará condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja 

aumento do número de vagas para o cargo ou função.   

4.1.1.2. Não havendo nomeação e posse conjunta de todos os aprovados, o 1º candidato de cada 

cargo com deficiência aprovado no Processo Seletivo será nomeado para ocupar a 5ª vaga, já que 

em se admitindo reservar vagas quando a oferta em Processo Seletivo for inferior a 5 (cinco) estar-

se-ia ultrapassando o limite percentual de 20% (vinte por cento). Em seguida, o 2º candidato de cada 

cargo com deficiência aprovado no Processo Seletivo será nomeado para ocupar a 21ª vaga, o 3º 

para ocupar a 41ª vaga, o 4º para ocupar a 61ª vaga, e assim sucessivamente, respeitando-se a 

ordem de classificação da lista dos candidatos aprovados com deficiência. 

4.1.2. Consideram-se pessoas com necessidades especiais - PNE aquelas que se enquadram nas 

categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal Nº 3.298/99.  

4.1.3. As pessoas com necessidades especiais - PNE, resguardadas as condições especiais 

previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, particularmente em seu art. 40, participarão do 

PROCESSO SELETIVO em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao 

conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação 

das provas, e a nota mínima exigida para os demais candidatos. Os benefícios previstos no artigo 40, 

§§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito, durante o período das inscrições, através de ficha de 

inscrição especial.   

4.1.4. O candidato deverá encaminhar via sistema eletrônico, durante o período de 17/08/22 à 

02/09/22, cópia de laudo médico original, emitido nos últimos 90 (Noventa) dias, conforme Modelo 

constante no ANEXO IV, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa 

referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), bem como 

a provável causa da deficiência. 

4.1.4.1. O tamanho máximo de cada arquivo deverá ser 5 MB e o formato de inserção PDF.  

4.1.4.2. É responsabilidade exclusiva do candidato verificar se o arquivo foi devidamente inserido no 

sistema. 
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4.1.4.2.1.  As digitalizações ilegíveis serão desconsideradas. 

4.1.5. Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PNE, dos candidatos que não 

encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo Laudo Médico.  

4.1.6. O candidato que não atender ao solicitado no subitem 4.1.4 deste edital, não será enquadrado 

no grupo das pessoas com necessidades especiais, assim, não poderá impetrar recurso em favor de 

sua situação. 

4.1.7. Ao ser convocado para investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame 

médico oficial ou credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do 

candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. Será 

eliminado da lista de PNE o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se 

constate, devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação geral.   

4.1.8. Será excluído do PROCESSO SELETIVO o candidato que tiver deficiência considerada 

incompatível com as atribuições do cargo, bem como aquelas conceituadas pela medicina 

especializada, de acordo com os padrões mundialmente estabelecidos e legislação aplicável à 

espécie, e que constituam inferioridade que implique em grau acentuado de dificuldade para 

integração social. 

4.1.9. Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção.  

4.1.10. Após a investidura no cargo público, a deficiência não poderá ser arguida para justificar o 

direito a concessão de readaptação ou de aposentadoria por invalidez. 

5 - DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS COM NECESSIDADES ESPECIAIS MOMENTÂNEAS: 

5.1. Admite-se a realização da prova em condições especiais aos candidatos que no ato da inscrição 

no Processo Seletivo tenham alguma limitação física momentânea. Para tanto, deverá o candidato 

relacioná-las no formulário de inscrição, sendo vedadas alterações posteriores.   

5.2. O INSTITUTO IBDO PROJETOS disponibilizará local (sala) de fácil acesso aos candidatos que 

se encontrem nessa condição, sendo imprescindível o comparecimento de tais candidatos aos locais 

determinados, não se admitindo a realização da prova em locais distintos.   

5.3. As condições especiais previstas para realização da prova são:  

a) Dificuldade visual temporária - a prova será eventualmente realizada com o auxílio de um ledor, 

que transcreverá as respostas para o candidato;  

b) Limitação de locomoção - será eventualmente disponibilizado local de fácil acesso, principalmente 

se o candidato fizer uso de cadeira de rodas;  

c) Limitação na escrita - necessitando de condições especiais para escrever, o candidato terá 

eventualmente o auxílio de um fiscal para transcrição das respostas;  

d) Lactante – existindo a necessidade de amamentar no dia da prova, será permitida a entrada de um 

acompanhante que ficará com a guarda da criança em local reservado e diferente do local de prova 

da candidata. Ressalta-se que o ato da amamentação se dará nos momentos que se fizerem 

necessários, não possuindo a candidata nesse momento a companhia do acompanhante, assim 

como não será ofertado quaisquer tipos de compensação em relação ao tempo de prova consumido 
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com o ato da amamentação. Se a lactante não levar um acompanhante para auxiliá-la, a mesma 

ficará impossibilitada de realizar a prova.   

e) Prova Ampliada – será disponibilizada ao candidato prova impressa (contendo o mesmo conteúdo 

dos demais candidatos) em fonte de tamanho mínimo de 16. 

5.4. O INSTITUTO IBDO PROJETOS não se responsabilizará, sob qualquer alegação, por eventuais 

erros de transcrição da prova provocados pelo ledor ou fiscal, como também não se responsabilizará 

por problemas causados à lactante pela ausência de seu acompanhante.   

5.5. As condições especiais solicitadas eventualmente pelo candidato para o dia da prova serão 

apreciadas e atendidas, segundo critérios de viabilidade e razoabilidade, sendo feita a comunicação 

do atendimento ou não em relatório emitido futuramente em data anterior à aplicação da prova. 

5.6. O relatório contendo os nomes dos candidatos que tiveram suas respectivas inscrições deferidas 

para concorrerem na condição de Portadores de Necessidades Especiais Momentâneas será 

divulgado na Internet, no site do INSTITUTO IBDO PROJETOS, observado o cronograma existente 

para a realização deste Processo Seletivo. 

6 - DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO 

6.1. O presente Processo Seletivo será realizado em uma única etapa, observado o seguinte:  

6.1.1. A PRIMEIRA e única ETAPA é constituída de PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA de 

caráter ELIMINATÓRIA e CLASSIFICATÓRIA para todos os cargos.  

7 - DAS PROVAS   

7.1.  Da prova objetiva de múltipla escolha:  

7.1.1 A Prova Objetiva de múltipla escolha conterá questões das áreas de conhecimento, conforme 

estabelecido no quadro de provas descriminados no item 7.1.4. 

7.1.2 A prova objetiva constará de 25 (vinte e cinco) questões de múltipla escolha, contendo 04 

(quatro) alternativas (A – B – C – D), sendo apenas uma correta. 

7.1.3 O conteúdo programático das provas consta no Anexo II deste Edital. 

7.1.4 A organização da prova, seu detalhamento, número de questões por disciplina e valor das 

questões, encontram-se representados nas QUADROS DE PROVAS abaixo: 

 
Empregos de Ensino Médio Completo / Ensino Médio Técnico: Agente Comunitário de Saúde e 

Técnico em Enfermagem (ESF).  

DISCIPLINA 
QUANTIDADE DE 

QUESTÕES 

VALOR DE CADA 

QUESTÃO 
PONTUAÇÃO MÁXIMA 

LÍNGUA 

PORTUGUESA 
10 2 20 

LEGISLAÇÃO (SUS) 5 2 10 

CONHECIMENTOS 

ESPECÍFICOS 
10 4 40 
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TOTAIS 25  70 

 
 
 
Cargo de Ensino Superior Completo: Enfermeiro (ESF) e Médico (ESF). 
 

DISCIPLINA 
QUANTIDADE DE 

QUESTÕES 

VALOR DE CADA 

QUESTÃO 
PONTUAÇÃO MÁXIMA 

LÍNGUA 

PORTUGUESA 
10 2 20 

LEGISLAÇÃO (SUS) 5 2 10 

CONHECIMENTOS 

ESPECÍFICOS 
10 4 40 

TOTAIS 25  70 

 
 
 

7.2.  A nota da Prova Objetiva será obtida pela multiplicação do número de acertos em cada disciplina 

pelo valor de cada questão.  

7.2.1.  À Prova Objetiva será atribuído o seguinte resultado:  

a) APROVADO: o candidato alcançou o mínimo de 50% (cinquenta por cento) da pontuação total da 

Prova Objetiva;  

b) REPROVADO: o candidato não alcançou o mínimo de 50% (cinquenta por cento) da pontuação 

total da Prova Objetiva, acarretando em sua eliminação do PROCESSO SELETIVO; 

c) AUSENTE: o candidato que não comparecer para realizar a Prova Objetiva, será automaticamente 

eliminado do PROCESSO SELETIVO.  

7.2.2. A pontuação relativa à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuída(s) a todos 

os candidatos do respectivo emprego daquela questão, presentes à prova. 

 

8 - DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

8.1. As Provas serão aplicadas nas datas e horários estipulados no cronograma estabelecido neste 

Edital na cidade de Bueno Brandão - MG, com duração máxima de 2h30min (duas horas e trinta 

minutos), incluso o tempo para preenchimento do Cartão de Respostas. 

8.1.1. As datas das Provas Objetivas poderão ser alteradas por necessidade da administração. 

Havendo alteração da data prevista, a mesma, será publicada com antecedência mínima de 3 (três) 

dias úteis, ou a qualquer tempo em caso de calamidade pública.   

8.1.2. A confirmação da data e as informações definitivas sobre horário e local para a realização das 

provas, caso haja alterações, serão divulgadas oportunamente por meio de Edital de Convocação, no 

site do Município www.buenobrandao.mg.gov.br e no site www.ibdoprojetos.org.br.  

http://www.buenobrandao.mg.gov.br/
http://www.ibdoprojetos.org.br/
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8.2. Os portões de acesso aos locais de realização das provas serão fechados, rigorosamente, na 
hora marcada para o início das mesmas, não havendo tolerância. 
 
8.3. Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a 

organizadora do PROCESSO SELETIVO e a Prefeitura Municipal de Bueno Brandão poderão alterar 

horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação das provas em mais de uma data, inclusive, 

podendo utilizar prédios em município circunvizinho, sempre respeitando os níveis de escolaridade e 

a especificidade de cada cargo, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações 

oficiais e através dos sites www.buenobrandao.mg.gov.br e www.ibdoprojetos.org.br.  

8.4. As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, nem 

utilização de livros, notas, impressos, óculos escuros, bonés (ou outro tipo de cobertura da cabeça), 

relógios com mostrador digital, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão 

Fiscalizadora e de Acompanhamento do PROCESSO SELETIVO e aos Fiscais, o direito de excluir da 

prova e eliminar do restante das etapas de provas o candidato cujo comportamento for considerado 

inadequado, bem como tomar medidas saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a 

execução individual e correta das provas. 

8.5. Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo segunda chamada para a realização das provas. 

8.6. Não serão computadas questões não assinaladas, ou que contenham emendas ou rasuras, ou 

que tenham sido respondidas a lápis, ou ainda, que contenham mais de uma alternativa assinalada.  

8.7. No início das provas o candidato receberá seu Cartão de Respostas, o qual deverá ser assinado 

e ter seus dados conferidos e, em hipótese nenhuma, haverá substituição em caso de erro ou rasura 

do candidato.  

8.8. O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado, fazer alguma reclamação ou 

sugestão deverá procurar o Coordenador de Prova no local em que estiver prestando a prova.  

8.9. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova em virtude de afastamento, 

por qualquer motivo, de candidato da sala de prova.   

8.10.  É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 

comunicados referentes a este Processo Seletivo, os quais serão afixados nos quadros de aviso da 

Prefeitura, no site do Município www.buenobrandao.mg.gov.br e www.ibdoprojetos.org.br, devendo 

ainda manter-se atualizado. 

8.11. O local e horário de realização das provas serão divulgados oportunamente nos endereços 

eletrônicos www.buenobrandao.mg.gov.br e www.ibdoprojetos.org.br. 

8.12. Só será permitida a realização da prova em data, local e horário estabelecidos.  

8.13. O candidato deverá comparecer ao local de realização das provas, com antecedência mínima 

de 01 (uma) hora do horário estabelecido para o fechamento dos portões de acesso aos locais de 

prova, munido de documento original de identificação oficial com foto e de caneta esferográfica de 

tinta azul ou preta (tinta fixa).   

8.14. Serão considerados documentos de identificação oficial de identidade: Carteira de Trabalho, 

Carteira de Motorista, carteiras expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelos Corpos de 

Bombeiros, pelas Polícias Militares e pelos órgãos fiscalizadores do exercício profissional (Ordens, 

Conselhos, etc.) e Passaporte com validade. O documento apresentado deverá conter foto e estar em 

http://www.buenobrandao.mg.gov.br/
http://www.ibdoprojetos.org.br/
http://www.buenobrandao.mg.gov.br/
http://www.ibdoprojetos.org.br/
http://www.buenobrandao.mg.gov.br/
http://www.ibdoprojetos.org.br/
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perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do candidato e sua assinatura. 

Não serão aceitos protocolos, crachás, identidade funcional, CPF, Título de Eleitor, cópias ou 

quaisquer outros documentos que impossibilitem a identificação do candidato, bem como a 

verificação de sua assinatura. 

8.15. Não serão aceitos protocolo ou cópia dos documentos citados, ainda que autenticada, ou 

qualquer outro documento diferente dos anteriormente definidos.  

8.16. Não será admitido na sala de prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido 

para o seu início.  

8.17. As Provas Objetivas (escritas) desenvolver-se-ão através de questões de múltipla escolha, na 

forma estabelecida no presente Edital.  

8.18. Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou 

qualquer outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos do respectivo 

cargo e, os pontos correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos, independente de recurso. 

8.19. Por motivo de segurança, serão adotados os seguintes procedimentos:   

8.19.1. O fiscal de sala orientará aos candidatos quando do início das provas que os únicos 

documentos que deverão permanecer sobre a carteira serão o documento de identidade original e o 

protocolo de inscrição, de modo a facilitar a identificação dos candidatos. O candidato só terá posse 

do Caderno de Questões da Prova Objetiva quando faltar 1 (uma) hora para o término da prova. O 

Candidato que se retirar antes de cumprido esse prazo estará abrindo mão, voluntariamente, do 

direito de posse de seu Caderno de Questões, não podendo reivindicá-lo posteriormente.  

8.19.1.1. Somente decorrida 01 (uma) hora do início da Prova, o candidato poderá retirar-se da sala 

de Prova, mesmo que tenha desistido do Processo Seletivo. 

8.19.2. O candidato que se retirar antes do prazo mínimo que lhe permita levar seu Caderno de 

Questões, poderá apenas copiar sua marcação de respostas no canhoto localizado na capa do 

caderno questões, reservado para tal finalidade. Não será admitido qualquer outro meio para 

anotação deste fim.   

8.19.3. Ao final da prova, o candidato é obrigado a entregar seu Cartão-Resposta, assinado, ao fiscal 

de sala, sob pena de ter sua inscrição cancelada, mesmo que sua assinatura conste da folha de 

presença. O Cartão-Resposta não será aceito, sob qualquer pretexto, após a saída do candidato da 

sala de prova ou após o encerramento da mesma. Os três últimos candidatos deverão permanecer 

juntos na sala, sendo somente liberados quando o último deles tiver concluído a prova, ocasião em 

que assinarão a ata de sala. 

8.19.4. Não será permitido ao candidato entrar na sala de prova portando apostilas de apoio aos 

estudos, livros, revistas, telefone celular, armas ou aparelhos eletrônicos e não será admitida 

qualquer espécie de consulta, comunicação entre os candidatos, nem a utilização de livros, códigos, 

manuais, impressos, anotações, réguas, compassos, máquina de calcular, agendas eletrônicas, 

notebook, celular, palmtop, relógios e/ou similares, walkman, gravador, ou qualquer outro receptor de 

mensagens.   

8.19.5. O candidato que portar qualquer aparelho de que trata o item anterior deverá, 

obrigatoriamente, acondicioná-lo desligado em saco plástico fornecido pelos fiscais da sala de prova.  
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8.20. Caso o telefone celular de um candidato toque durante a realização da prova, o acontecimento 

será registrado em documento próprio, para julgamento posterior, podendo motivar a eliminação do 

candidato. 

8.21. Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob 

qualquer pretexto, ausentar-se sem autorização do fiscal de sala, podendo sair somente 

acompanhado de um fiscal. 

8.22. O cartão-resposta, cujo preenchimento é de inteira responsabilidade do candidato, é o único 

documento válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue no final ao fiscal de sala, 

juntamente com o Caderno de Questões.  

8.23. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, 

pois qualquer marca poderá ser lida pelas Leitoras Ópticas, prejudicando o desempenho do 

candidato.  

9 – RESULTADO FINAL, CRITÉRIOS DE DESEMPATE CLASSIFICAÇÃO.  

9.1. Os resultados serão divulgados em listagem por ordem classificatória, já considerando os 

critérios de desempate, contendo as notas das provas objetivas.   

9.1.1. A Publicação do resultado preliminar e gabarito pós-recursos serão em data prevista no 

cronograma previsto.   

9.1.2. O resultado final do Processo Seletivo será divulgado por meio de duas listas, a saber:  

a) lista contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos como 

portadores de deficiência; 

b) lista contendo a classificação, exclusivamente, dos candidatos habilitados inscritos como 

portadores de deficiência.   

9.1.3. A Publicação do resultado final será na data prevista no cronograma previsto, encerrando-se 

assim, as atribuições do INSTITUTO IBDO DE GESTÃO E PROJETOS. Todo o processo de 

convocação e posse do candidato classificado no Processo Seletivo é de competência da Prefeitura 

Municipal de Bueno Brandão - MG.   

9.2. A nota final da Prova será calculada somando-se, simplesmente, os pontos de todas as 

questões, sendo somente considerados habilitados os candidatos que obtiverem, no mínimo, 50% 

(cinquenta por cento) do total de pontos.    

9.3. A classificação dos candidatos será apresentada em ordem decrescente de pontos, em listagem 

específica com nota final, por nome e código de inscrição, com os desempates já realizados.   

9.3.1. O desempate dos candidatos aos empregos públicos, obedecerá aos seguintes critérios, nesta 

ordem e sucessivamente:  

a) Ter idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o dia de realização da prova objetiva, na 

forma do disposto no parágrafo único do art. 27, da Lei Federal nº 10.741, de 01 de outubro de 2003, 

e persistindo o empate serão adotados, sucessivamente, os seguintes critérios:  

b) Ter obtido maior nota na parte específica da prova objetiva (quando houver);  

c) Ter obtido maior nota na prova de português; 
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d) Ter obtido maior nota na prova de legislação (quando houver); 

e) Persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade. 

 

10. RECURSOS E REVISÕES.   

10.1. Aos candidatos serão assegurados recursos em todas as etapas do Processo Seletivo, 

observado o cronograma previsto no ANEXO III. 

10.1.1. O candidato poderá apresentar recurso, fundamentado bibliograficamente, em relação a 

qualquer das questões da Prova Objetiva, informando as razões pelas quais discorda do gabarito ou 

conteúdo da questão.  

10.2. O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos oficiais preliminares das provas 

objetivas com datas previstas no calendário básico, iniciando-se às 8:00 horas e encerrando-se às 

23:59:59 horas dos dias estabelecidos no cronograma previsto, em requerimento próprio 

disponibilizado no link correspondente Processo Seletivo no www.ibdoprojetos.org.br.  

10.3. A interposição de recursos de gabarito e cartão respostas poderão ser feita via internet, através 

do Sistema Eletrônico de Interposição de Recursos, com acesso pelo candidato com o fornecimento 

de dados referentes a inscrição do candidato, apenas no prazo recursal, conforme disposições 

previstas no item anterior e observado o prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados após o ato 

que motivou a reclamação. 

10.4. Os recursos julgados serão divulgados no www.ibdoprojetos.org.br não sendo possível o 

conhecimento do resultado via telefone ou fax, não sendo enviado, individualmente, a qualquer 

recorrente o teor dessas decisões.  

10.5. Não serão aceitos recursos interpostos por outro meio que não seja o especificado neste Edital. 

10.6. O recurso deverá ser individual, por questão, com a indicação daquilo em que o candidato se 

julgar prejudicado, e devidamente fundamentado. 

10.7. No caso de interposição de mais de um recurso pelo mesmo candidato, o mesmo deverá ao 

término da argumentação de cada recurso, clicar o comando “ADICIONAR”, conforme orientações 

dispostas no link correlato ao Processo Seletivo;  

10.8. O Candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou 

intempestivo será preliminarmente indeferido.  

10.9. Serão rejeitados também liminarmente os recursos enviados fora do prazo improrrogável, no 

período com data estabelecida no Cronograma Previsto (ANEXO III), a contar da publicação de cada 

etapa, ou não fundamentados (comprovar alegações com citações de artigos, de legislação, itens, 

páginas de livros, etc.), e os que não contiverem os dados necessários à identificação do candidato, 

com seu nome, número de inscrição, cargo e outras informações que possam permitir a identificação 

do candidato. 

10.10. A decisão da banca examinadora será irrecorrível, consistindo em última instância para 

recursos, sendo soberana em suas decisões, razões pela qual não caberão recursos administrativos 

adicionais, exceto em casos de erros materiais, havendo manifestação posterior da Banca 

Examinadora.  

http://www.ibdoprojetos.org.br/
http://www.ibdoprojetos.org.br/
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10.11. Será indeferido liminarmente o recurso ou pedido de revisão que descumprir as determinações 

constantes neste Edital; for dirigido de forma ofensiva ao INSTITUTO IBDO PROJETOS e/ou a 

Prefeitura Municipal de Bueno Brandão, for apresentado fora do prazo ou fora de contexto.  

10.12. Se o exame de recursos resultarem anulação de item integrante de prova, a pontuação 

correspondente a esse item será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem 

recorrido.  

10.13. Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de item de 

provas, essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorridos.  

10.14. No caso de apuração de resultado por processo eletrônico, o candidato poderá solicitar, vista 

do Cartão-Resposta, para mitigar eventual dúvida sobre as alternativas assinaladas, a ser concedida 

através de cópia do cartão, que poderá ser feita somente via internet, através do Sistema Eletrônico 

de Interposição de Recursos, com acesso pelo candidato com o fornecimento de dados referentes a 

inscrição do candidato, apenas no prazo recursal, conforme disposições contidas no 

www.ibdoprojetos.org.br, link correspondente ao Processo Seletivo; iniciando-se às 08 horas e 

encerrando-se às 23:59:59 horas do dia previsto no cronograma básico, em requerimento próprio 

disponibilizado no link correlato ao Processo Seletivo no www.ibdoprojetos.org.br.  

10.15. Será indeferido, liminarmente, o requerimento que não estiver fundamentado. 

10.16. No caso de o gabarito da prova ser fornecido incorretamente por falha de digitação, publicação 

ou outra, a questão não será anulada, procedendo-se à sua correção e publicação.  

10.17. Será dada publicidade às decisões dos recursos, no site do INSTITUTO IBDO PROJETOS 

(www.ibdoprojetos.org.br). 

10.18. Não haverá 2ª (segunda) instância de recurso administrativo. 

10.19. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso de gabarito 

oficial definitivo. 

10.20. Recursos cujo teor desrespeite a banca serão preliminarmente indeferidos. 

10.21. Será admitida a impugnação do Edital normativo do processo seletivo impreterivelmente até o 

segundo dia corrido à data de publicação do Edital e será julgado pela INSTITUTO IBDO 

PROJETOS. A solicitação de impugnação deverá ser enviada através do e-mail 

candidato@ibdoprojetos.org.br.  

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Os candidatos poderão obter informações gerais referentes ao Processo Seletivo através do 

site www.ibdoprojetos.org.br ou do e-mail candidato@ibdoprojetos.org.br. 

11.1.1. Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de realização 

das provas e nem de resultados, gabaritos, notas, classificação, convocações ou outras quaisquer 

relacionadas aos resultados provisórios ou finais das provas e do Processo Seletivo. O candidato 

deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem divulgados na forma definida 

neste Edital.  

11.1.2. Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital somente poderão ser feitas por meio de 

edital de retificação.  

http://www.ibdoprojetos.org.br/
http://www.ibdoprojetos.org.br/
http://www.ibdoprojetos.org.br/
http://www.ibdoprojetos.org.br/
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11.1.3. A Prefeitura Municipal de Bueno Brandão e o INSTITUTO IBDO PROJETOS não se 

responsabilizam por informações de qualquer natureza, divulgados em sites de terceiros.  

11.2. É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar as publicações dos Editais, 

comunicações, retificações e convocações referentes a este Processo Seletivo, durante todo o 

período de validade do mesmo.  

11.3. Caso o candidato queira utilizar-se de qualquer direito concedido por legislação pertinente, 

deverá fazer a solicitação ao INSTITUTO IBDO PROJETOS, até o último dia das inscrições, em caso 

de domingo ou feriado, até o primeiro dia útil seguinte. Este período não será prorrogado em hipótese 

alguma, não cabendo, portanto, acolhimento de recurso posterior relacionado a este subitem.  

11.4. É obrigação do candidato acompanhar as publicações do Diário Oficial do Estado, após a 

homologação deste certame, por ser este o meio oficial para as convocações dos classificados. 

11.5. É obrigação do candidato manter atualizado seu endereço de e-mail, seu endereço residencial e 

telefone para fins de convocação na forma facultativa por esta Administração Pública Direta, sob 

pena de imediata convocação do candidato aprovado subsequente, na ordem de classificação. 

11.6. Os resultados finais serão divulgados na Internet nos sites www.ibdoprojetos.org.br e 

www.buenobrandao.mg.gov.br e publicado em ato próprio do município.  

11.7. O resultado final do Processo Seletivo será homologado pelo Prefeito Municipal de Bueno 

Brandão/MG.  

11.7.1. O ato de homologação do presente Processo Seletivo será divulgado no site do INSTITUTO 

IBDO PROJETOS, no site oficial do Município e nos boletins oficiais. 

11.7.2. Após a homologação do resultado do Processo Seletivo, o Município de Bueno Brandão 

convocará por meio de edital específico, publicado no site oficial do Município, assim como por outros 

meios de divulgação, caso julgue necessário. 

11.8. Acarretará a eliminação do candidato no Processo Seletivo, sem prejuízo das sanções penais 

cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou em outros 

editais relativos ao Processo Seletivo, nos comunicados e/ou nas instruções constantes de cada 

prova. 

11.9. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BUENO BRANDÃO procederá à guarda de todos os 

documentos relativos ao Processo Seletivo pelo prazo de 05 (cinco) anos, observada a Resolução nº 

14, de 24/10/2001 do CONARQ (Conselho Nacional de Arquivos), que dispõe sobre o Código de 

Classificação de Documentos de Arquivos para a Administração Pública. 

 

Bueno Brandão, 15 de agosto de 2022. 

 

 

Silvio Antônio Felix 
Prefeito do Município de Bueno Brandão 

 
 

http://www.ibdoprojetos.org.br/
http://www.buenobrandao.mg.gov.br/
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS DESCRIÇÃO SINTÉTICA 

 

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Sem prejuízo das atividades consignadas na Lei nº 11.350/2006 e nas normas que tratam do 

Programa de Saúde da Família e do Programa de Agentes Comunitários, são atribuições dos 

Agentes Comunitários de Saúde: 

Sintéticas: desenvolver e executar atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, por 

meio de ações educativas e coletivas, nos domicílios e na comunidade, sob supervisão competente. 

Genéricas: realizar o cadastramento das famílias; participação na realização do diagnóstico 

demográfico e na definição do perfil sócio econômico da comunidade na identificação de traços 

culturais e religiosos das famílias e da comunidade, na descrição do perfil do meio ambiente da área 

de abrangência, na realização do levantamento das condições de saneamento básico e realização do 

mapeamento da sua área de abrangência; realização do acompanhamento das micro-áreas de risco; 

realização da programação das visitas domiciliares, elevando a sua freqüência nos domicílios que 

apresentam situações que requeiram atenção especial; atualização das fichas de cadastramento dos 

componentes das famílias, execução da vigilância de crianças menores de 01 ano consideradas em 

situação de risco; acompanhamento do crescimento e desenvolvimento das crianças de 0 a 5 anos; 

promoção da imunização de rotina às crianças e gestantes, encaminhando-as ao serviço de 

referência ou criando alternativas de facilitação de acesso; promoção do aleitamento materno 

exclusivo; monitoramento das diarréias e promoção da reidratação oral, monitoramento das infecções 

respiratórias agudas, com identificação de sinais de risco e encaminhamento dos casos suspeitos de 

pneumonia ao serviço de saúde de referência; monitoramento das dermatoses e parasitoses em 

crianças; orientação dos adolescentes e familiares na prevenção de DST/AIDS, gravidez precoce e 

uso de drogas; identificação e encaminhamento das gestantes para o serviço de pré-natal na unidade 

de saúde de referência; realização de visitas domiciliares periódicas para monitoramento das 

gestantes, priorizando atenção nos aspectos de desenvolvimento da gestação; seguimento do pré-

natal, sinais sintomas de risco na gestação, nutrição, incentivo e preparo de aleitamento materno, 

preparo para o parto; atenção e cuidados ao recém-nascido cuidados no puerpério; monitoramento 

dos recém nascidos e das puérperas; realização de ações educativas para a prevenção do câncer 

cervico-uterino e da mama, encaminhando as mulheres em idade fértil para a realização dos exames 

periódicos nas unidades de saúde da referência; realização de ações educativas sobre métodos de 

planejamento familiar; realização de ações educativas referentes ao climatério; realização de 

atividades de educação nutricional nas famílias e na comunidade; realização de atividades de 

educação em saúde bucal na família, com ênfase no grupo infantil; busca ativa das doenças infecto-

contagiosas; apoio a inquéritos epidemiológicos ou investigação de surtos ou ocorrência de doenças 

de notificação compulsória; supervisão dos eventuais componentes da família em tratamento 

domiciliar e dos pacientes com tuberculose, hanseníase, hipertensão, diabetes e outras doenças 

crônicas; realização de deficiência psicofísica com orientação aos familiares para o apoio necessário 

no próprio domicílio; incentivo à comunidade na aceitação e inserção social dos portadores de 

deficiência psicofísica; orientação às famílias e a comunidade para a prevenção e o controle das 

doenças endêmicas; realização de ações educativas para a preservação do meio ambiente; 

realização de ações para a sensibilização das famílias e da comunidade para a abordagem dos 

direitos humanos; estimulação da participação comunitária para ações que visem à melhoria da 
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qualidade de vida da comunidade; outras ações e atividades a serem definidas de acordo com 

prioridades locais.  

 

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM (ESF) 

Sem prejuízo das atribuições contidas nas normas que regulamentam o Programa de Saúde da 

Família, são atribuições dos Auxiliares de Enfermagem do Programa de Saúde da Família: realizar 

procedimento de enfermagem dentro das suas competências técnicas e legais; realizar 

procedimentos de enfermagem nos diferentes ambientes, unidades de saúde e nos domicílios, dentro 

do planejamento de ações traçado pela equipe; preparar o usuário para consultas médicas e de 

enfermagem, exames e tratamentos na USF; zelar pela limpeza e ordem do material, de equipamento 

e de dependências da USF, garantindo o controle de infecções, realizar busca ativa de casos, como 

tuberculose hanseníase e demais doenças de cunho epidemiológico; no nível de suas competência, 

executar assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e sanitária; executar outras tarefas 

correlatas. 

 

 

ENFERMEIRO (ESF) 
Sem prejuízo das atribuições contidas nas normas que regulamentam o Programa de Saúde da 

Família, são atribuições dos Enfermeiros do Programa de Saúde da Família: realizar cuidados diretos 

de enfermagem nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação para a continuidade da 

assistência prestada; realizar consulta de enfermagem, solicitar exames complementares, 

prescrever/transcrever medicações, conforme protocolos estabelecidos nos Programas do Ministério 

da Saúde e as Disposições legais da profissão; planejar, gerenciar, coordenar, executar e avaliar a 

USF; executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida da criança, 

adolescente, mulher, adulto e idoso; no nível de suas competências, executar assistência básica e 

ações de vigilância epidemiológica e sanitária; realizar ações de saúde em diferentes ambientes, na 

USF e, quando necessário, no domicílio; realizar as atividades corretamente nas áreas prioritárias de 

intervenção na Atenção Básica, definidas na Norma Operacional da Assistência à Saúde – NOAS; 

aliar a atuação clínica á prática da saúde coletiva; organizar e coordenar a criação de grupos de 

patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc.; supervisionar e 

coordenar as ações para capacitação dos Agentes Comunitários de Saúde e de auxiliares de 

enfermagem, com vistas ao desempenho de suas atribuições; executar outras tarefas correlatas. 

 

 

MÉDICO (ESF) 
Sem prejuízo das atribuições contidas nas normas que regulamentam o Programa de Saúde da 

Família, são atribuições dos Médicos do Programa de Saúde da Família: 

Sintéticas: Prestar assistência médico-cirurgica e preventiva; diagnosticar e tratar das doenças do 

corpo humano. 

Genéricas: Realizar consultas clínicas aos usuários; executar  as ações de assistência integral em 
todas as fases do ciclo da vida: criança, adolescente, adulto e idoso; realizar consultas e 
procedimentos na Unidade de Saúde da Família (USF) e, quando necessário, no domicílio; realizar as 
atividades clínicas correspondentes às áreas prioritárias na intervenção na atenção Básica, definidas 
na Norma Operacional da Assistência à Saúde (NOAS); aliar a atuação clínica à prática da saúde 
coletiva; fomentar a criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, 
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de saúde mental, etc.; realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências; 
encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade do 
tratamento na USF, por meio de um sistema de acompanhamento e referência e contra-referência; 
realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; indicar internação hospitalar; solicitar exames 
complementares; verificar e atestar óbito; notificação de todas as doenças compulsórias, inclusive o 
DSTs; integração com a equipe do PSF – com a comunidade, atividades de promoção e prevenção 
da saúde da comunidade, escolas, posto de saúde, feiras de saúde e outros; capacitação dos 
agentes comunitários de saúde em conjunto com a enfermeira, participar de reuniões de equipe e de 
capacitação e executar outras tarefas afins. 
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ANEXO II - CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

 

Empregos de Ensino Médio: Agente Comunitário de Saúde e Técnico em Enfermagem (ESF). 
 

 

LÍNGUA PORTUGUESA:   

Leitura e interpretação de texto. Variações linguísticas. Funções da linguagem. Tipos e gêneros de 

texto. Coesão e coerência textuais. Ortografia (atualizada conforme as regras do novo Acordo 

Ortográfico): emprego de letras; uso de maiúsculas e minúsculas; acentuação tônica e gráfica; 

pontuação. Fonologia/ fonética: letra/fonema; encontros vocálicos, consonantais e dígrafos. 

Morfologia: elementos mórficos e processos de formação de palavras; classes de palavras. Sintaxe: 

termos das orações; orações coordenadas e subordinadas; concordância nominal e verbal; regência 

nominal e verbal; crase. Pontuação. Semântica: denotação, conotação; sinonímia, antonímia, 

homonímia e paronímia; polissemia e ambiguidade. Figuras de linguagem.  

Sugestões e Bibliografias: ABREU, Antônio Suárez: Curso de redação. 11 ed. São Paulo: Ática, 

2001. AZEREDO, José Carlos de. Gramática Houaiss da Língua Portuguesa. São Paulo: Publifolha, 

2008. BECHARA, Evanildo. Gramática escolar da língua portuguesa. 2.ed. ampliada e atualizada. Rio 

de Janeiro: Nova Fronteira, 2010. CIPRO Neto, Pasquale; FIGUEIREDO, Adriana. Gramática 

comentada com interpretação de textos para concursos - 5ª Edição. Editora Saraiva, 2015. INFANTE, 

Ulisses. Gramática da língua portuguesa. 3. ed. São Paulo: Scipione, 2008. Outras publicações que 

abranjam o programa proposto. 

 

LEGISLAÇÃO (SUS):   

O Sus na Constituição Federal de 1988 (seguridade Social, Contribuições Sociais, Conceito ampliado 

de Saúde, Ações e Serviços de Saúde. Princípios e diretrizes do SUS. Assistência à saúde na 

iniciativa privada, competência do Sus). Lei n° 8.080 de 19 de setembro de 1990. Lei 8.142 de 28 de 

dezembro de 1990. Política Nacional de Atenção Básica. Política Nacional de Humanização Pacto 

pela Saúde.  
Sugestões e Bibliografias: BRASIL. Constituição (1988). Constituição da República Federativa do 

Brasil. Brasília DF: Senado Federal, 1988. BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à 

saúde. Departamento de Atenção Básica, O trabalho do agente comunitário de saúde. Brasília, DF: 

Ministério da saúde, 2009. BRASIL, Lei n°13.097 de janeiro de 2015. Altera a Lei n°8.080/1990, que 

disciplina os serviços privados de assistência à saúde. Diário da União, Brasília, DF, 20 jan.2015. 

Brasil. Lei n°8.142, de 28 de dezembro de 1990. Dispõe sobre a participação da comunidade na 

gestão do Sistema único de saúde e sobre as transferências intergovernamentais de recursos 

financeiros na área da Saúde e dá outras providencias, Diário oficial da União, Brasília, DF, 31 dez de 

1990. Brasil. Lei n° 8.080, de19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e 

dá outras providencias. Diario oficial da União, DF, 20 set. 1990. BRASIL. Lei 8.142 de 28 de 

dezembro de 1990. Brasília diário oficial da união 31 dez. 1990. BRASIL. Ministério da 

Saúde.PORTARIA Nº 2.436, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017.Aprova a Política Nacional de Atenção 

Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do 
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Sistema Único de Saúde (SUS). Diario oficial da União, DF, 22 set. 2017. BRASIL,Ministério da 

Saúde. Secretaria –executiva, Núcleo técnico da da Política Nacional de Humanização. 

HumanizaSUS : Plitica Nacioanl de humanização: a humanização como eixo norteador das práticas 

de atenção e gestão em todas as instâncias do Sus. 1 ed. Brasilia, DF: ministério da saúde de 2004. 

BRASIL. Ministério da Saúde. PORTARIA Nº 399, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2006. Divulga o Pacto 

pela Saúde 2006 – Consolidação do SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do Referido Pacto. 

Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Processo saúde-doença e seus determinantes/condicionantes; Promoção, prevenção e proteção à 
saúde; Princípios e Diretrizes do SUS; Cadastramento familiar e territorial; Conceito de 
territorialização, micro área e área de abrangência; Indicadores epidemiológicos; Conceitos de 
eficácia, eficiência e efetividade em saúde coletiva; Estratégia de avaliação em saúde; conceitos, 
tipos, instrumentos e técnicas; Conceitos de acessibilidade, equidade e outros; Principais problemas 
de saúde da população e recursos existentes para enfrentamento dos problemas; Intersetorialidade: 
conceito e dinâmica político-administrativa do município; Noções de ética e cidadania; Saúde da 
criança, adolescente; Instrumentos de avaliação de indicadores de saúde adulto e idoso; Sistema de 
informação da atenção básica; Conceito da estratégia saúde da família. Visita domiciliar; Constituição 
de equipe da Saúde da família; Controle Social; Atribuições específicas do Agente Comunitário de 
Saúde – ACS; Objetivos da estratégia saúde da família; A Estratégia Saúde da Família, como 
reorientada do modelo de atenção básica à saúde; Sistema de informação em saúde. Noções de 
Informática. Conhecimentos sobre princípios básicos de informática, incluindo hardware, impressoras, 
scanners e multifuncionais. Conhecimento básico sobre Segurança da Informação. Sistemas 
Operacionais Microsoft, Windows XP e Windows 7 e Windows 8. Aplicativos do Microsoft Office 2010. 
Navegador Internet Explorer e Google Chrome. 
Sugestões e Bibliografias:  BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria MS/GM nº 648 de 28 de março 
de 2006. Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e 
normas para a organização da Atenção Básica para o Programa Saúde da Família (PSF) e o 
Programa Agentes Comunitários de saúde (PACS). Diário Oficial da república Federativa do Brasil. 
Brasília, nº 61, p 71, 29 de março de 2006. Seção I. O trabalho do Agente Comunitário de Saúde. 
Ministério da Saúde. 3ª edição. Brasília 2000. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Departamento de Atenção 
Básica. Cadernos de Atenção Básica - nº 21, Vigilância em Saúde. Brasília: MS, 2008. E outros livros 
que abrangem o programa proposto. CASTILHO, Ana Lucia. Informática para Concursos: Teoria e 
Questões: Série Concursos, Ed. Ferreira, 2012. VELLOSO, F. C. Informática – Conceitos Básicos, 
Campus, 2011. 

 
 
 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM (ESF)  
Noções de epidemiologia, cadeia epidemiológica, vigilância epidemiológica, indicadores de saúde, 
atenção primária em saúde. Assistência de enfermagem na prevenção e controle de doenças infecto-
parasitárias, crônico-degenerativas e processo de reabilitação. Programa Nacional de Imunização. 
Programa de Assistência à Saúde da Mulher, Criança e do Trabalhador. Ética e legislação 
profissional. Noções de Farmacologia. Admissão, alta, óbito. Assistência de enfermagem ao exame 
físico. Enfermagem nos exames complementares. Fundamentos de Enfermagem: Preparo, 
encaminhamento, posicionamento e mobilização de pacientes para a realização de exames, cirurgias 
e outros procedimentos. Verificação de sinais vitais, balanço hídrico, altura e peso corporal. Cálculo e 
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administração de medicamentos. Necessidades nutricionais. Realização de cuidados gerais básicos 
nos pacientes (higiene corporal, alimentação, mudanças de decúbito, curativos simples, retirada de 
pontos, bandagens, transporte de pacientes em macas e cadeiras de rodas, lavagem intestinal). 
Realização de cuidados específicos (instalação de nebulizador e cateter de oxigênio, aplicação de 
gelo e calor, lavagem gástrica, clister). Registro de enfermagem. Coleta de amostras para exame 
laboratorial. SUS: Legislação básica do SUS 8080/90 e 8142/90. NOAS – Norma Operacional de 
Assistência à Saúde. Política Nacional de Saúde do Idoso (Portaria 1395/MG-10/12/99. Política de 
Saúde da Pessoa Portadora de Deficiência (Portaria 1060 GM/05/07/02). Programas: Saúde da 
Família, saúde da mulher, saúde da criança, saúde bucal, hipertensão, diabetes, tuberculose, 
hanseníase, saúde mental (Portaria GM 399/2006). LEI Nº 7.498/86 - Dispõe sobre a regulamentação 
do exercício da Enfermagem e dá outras providências; DECRETO Nº 94.406/87 - Regulamenta a Lei 
nº 7.498, de 25 de junho de 1986, que dispõe sobre o exercício da Enfermagem, e dá outras 
providências. Código de Ética. Noções de Informática. Conhecimentos sobre princípios básicos de 
informática, incluindo hardware, impressoras, scanners e multifuncionais. Conhecimento básico sobre 
Segurança da Informação. Sistemas Operacionais Microsoft, Windows XP e Windows 7 e Windows 8. 
Aplicativos do Microsoft Office 2010. Navegador Internet Explorer e Google Chrome. 
Sugestões e Bibliografias: BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Manual Técnico para o 
Controle da Tuberculose. Cadernos de Atenção Básica, nº 5. Brasília, DF, 2002. BRASIL, Ministério 
da Saúde. Guia para o Controle da Hanseníase. Cadernos de atenção Básica, n. 10. Brasília, DF, 
2002. BRASIL. Ministério da Saúde. Hipertensão Arterial Sistêmica e Diabetes Mellitus: Protocolo; 
Cadernos de Atenção Básica nº 7. Outras publicações que abranjam o programa proposto 

 
 
 

Empregos de Ensino Superior: Enfermeiro (ESF) e Médico (ESF). 
 

LÍNGUA PORTUGUESA:   

Compreensão, interpretação e reescritura de textos, com domínio das relações morfossintáticas, 
semânticas e discursivas. A Comunicação: linguagem, texto e discurso; o texto, contexto e a 
construção dos sentidos; Coesão e coerência textuais; Intertextualidade. Ortografia: emprego das 
letras e acentuação gráfica. Classes de palavras e suas flexões. Processo de formação de palavras. 
Verbos: conjugação, emprego dos tempos, modos e vozes verbais. Concordâncias nominal e verbal. 
Regências nominal e verbal. Emprego do acento indicativo da crase. Colocação dos pronomes. 
Emprego dos sinais de pontuação. Semântica: sinonímia, antonímia, homonímia, paronímia, 
polissemia e figuras de linguagem. Coletivos. Funções sintáticas de termos e de orações. Processos 
sintáticos: subordinação e coordenação. 
Sugestões e Bibliografias: BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. 39 ed. Rio de 
Janeiro: Nova  Fronteira, 2009.  GARCIA, Othon Moacyr. Comunicação em Prosa Moderna. 26 ed. 
Rio de Janeiro: Editora Fundação Getúlio Vargas. ROCHA LIMA, Carlos Henrique. Gramática 
normativa da língua portuguesa. 50. ed. Rio de Janeiro: José Olympio, 2012. KOCH, Ingedore 
Grunfeld Villaça. A coesão textual. 18. ed. São Paulo: Contexto, 2003. Outras publicações que 
abranjam o programa proposto. 
 

LEGISLAÇÃO (SUS):   

O Sus na Constituição Federal de 1988 (seguridade Social, Contribuições Sociais, Conceito ampliado 

de Saúde, Ações e Serviços de Saúde. Princípios e diretrizes do SUS. Assistência à saúde na 

iniciativa privada, competência do Sus). Lei n° 8.080 de 19 de setembro de 1990. Lei 8.142 de 28 de 
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dezembro de 1990. Política Nacional de Atenção Básica. Política Nacional de Humanização Pacto 

pela Saúde.  
Sugestões e Bibliografias: BRASIL. Constituição (1988). Constituição da República Federativa do 

Brasil. Brasília DF: Senado Federal, 1988. BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à 

saúde. Departamento de Atenção Básica, O trabalho do agente comunitário de saúde. Brasília, DF: 

Ministério da saúde, 2009. BRASIL, Lei n°13.097 de janeiro de 2015. Altera a Lei n°8.080/1990, que 

disciplina os serviços privados de assistência à saúde. Diário da União, Brasília, DF, 20 jan.2015. 

Brasil. Lei n°8.142, de 28 de dezembro de 1990. Dispõe sobre a participação da comunidade na 

gestão do Sistema único de saúde e sobre as transferências intergovernamentais de recursos 

financeiros na área da Saúde e dá outras providencias, Diário oficial da União, Brasília, DF, 31 dez de 

1990. Brasil. Lei n° 8.080, de19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e 

dá outras providencias. Diario oficial da União, DF, 20 set. 1990. BRASIL. Lei 8.142 de 28 de 

dezembro de 1990. Brasília diário oficial da união 31 dez. 1990. BRASIL. Ministério da 

Saúde.PORTARIA Nº 2.436, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017.Aprova a Política Nacional de Atenção 

Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (SUS). Diario oficial da União, DF, 22 set. 2017. BRASIL,Ministério da 

Saúde. Secretaria –executiva, Núcleo técnico da da Política Nacional de Humanização. 

HumanizaSUS : Plitica Nacioanl de humanização: a humanização como eixo norteador das práticas 

de atenção e gestão em todas as instâncias do Sus. 1 ed. Brasilia, DF: ministério da saúde de 2004. 

BRASIL. Ministério da Saúde. PORTARIA Nº 399, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2006. Divulga o Pacto 

pela Saúde 2006 – Consolidação do SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do Referido Pacto. 

Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

 

ENFERMEIRO (ESF) 

Administração em Enfermagem de Saúde Pública. Técnicas Básicas de Enfermagem. Assistência de 
Enfermagem na Atenção Integral à Mulher no Ciclo Grávido - Puerperal. Assistência de Enfermagem 
na Atenção Integral à Criança. Crescimento e desenvolvimento. Controle das infecções respiratórias 
agudas. Controle das doenças diarreicas e prevenção a acidentes e intoxicações. Vacinação. 
Anticoncepção. Aspectos imunológicos e operacionais. Vacinas utilizadas: conservação, programa e 
avaliação. Participação do Enfermeiro no Controle das Doenças Infecciosas e Parasitárias 
Prevalentes em Nosso Meio. Eutanásia. Gerenciamento dos Recursos Físicos e Ambientais - 
Prevenção e controle de infecção hospitalar; processo de qualidade da assistência e auditoria em 
enfermagem. Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem. Conhecimentos básicos de 
informática.  
Sugestões e Bibliografias: BRASIL. Ministério da Saúde. Calendários Nacional de Vacinação. 
Brasília: 2015. BRASIL. Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Curso de 
Infecção Relacionada à Assistência à Saúde – IRAS – Módulos 1, 2, 3, 4, e 5. Brasília. 2004. 
KURCGANT, P. Gerenciamento em enfermagem. 2. ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2011. 
PETERLINI, Maria Angélica, S.; CHAUD, Massae Noda; HABAD, Maria de Jesus C. S.; PEREIRA, 
Sônia Regina. O Cotidiano da Prática de Enfermagem Pediátrica. Rio de Janeiro: Atheneu. 1999. 
TANNURE, M. C.; PINHEIRO, A. M. SAE: Sistematização da Assistência de Enfermagem: Guia 
Prático. 2. ed. Ri de Janeiro: Guanabara Koogan, 2011. Outras publicações que abranjam o programa 
proposto. 
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MÉDICO (ESF) 

Sistema Único de Saúde. Diretrizes e bases da implantação do SUS. Anatomia e Fisiologia Humana. 
Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica tratamento e prevenção das doenças 
cardiovasculares: insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, tromboses 
venosas, hipertensão arterial, choque; pulmonares: insuficiência respiratória aguda e crônica, asma, 
doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar; sistema 
digestivo: neoplasias, gastrite e ulcera péptica, colecistopatias, diarreia aguda e crônica, pancreatites, 
hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças intestinais inflamatórias, doença 
diverticular de cólon; renais: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios 
hidroeletrolíticos e do sistema ácido-base, nefrolitíase, infecções urinárias; metabólicas e sistema 
endócrinos: hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus, hipo e hipertiroidismo, doenças da 
hipófise e da adrenal; hematológicos: anemias hipocrônicas, macrocíticas e hemolíticas, anemia 
aplastica, leucopenia, púrpuras, distúrbios de coagulação, leucemias e linfomas, acidentes de 
transfusão; reumatológicas: orteoartrose, gota, lúpus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, 
doenças do colágeno; neurológicas: coma, cefaleias, epilepsia, acidente vascular cerebral, 
meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias; psiquiátricas: alcoolismo, abstinência alcoólica, 
surtos psicóticos, pânico, depressão; infecciosas e transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, 
poliomelite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifoide, hanseníase, doenças sexualmente 
transmissíveis, AIDS, doença de chagas, esquistossomose, leischmaniose, malária, tracoma, 
estreptocócicas, estafilocócicas, doença meningocócica, infecção por anaeróbicos, toxoplasmose, 
viroses; dermatológicas :escabiose, pediculose, dermatofitose, eczema, dermatite de contato, 
onicomicose, infecção bacteriana; imunológicas: doença do soro, edema, urticária, anafiloxia; 
ginecológicas: doença inflamatória da pelve, leucorreias, intercorrência no ciclo gravídico puerperal; 
intoxicações exógenas: barbitúricos, entorpecentes. Conhecimento da legislação e normas clínicas 
que norteiam as transferências interhospitalares. Código de Ética médica. Ergonomia e melhoria das 
condições de trabalho. Conhecimentos básicos de informática. Ética Profissional. 
Sugestão Bibliográfica: Stephen J. McPhee William F. Ganong Fisiopatologia da Doença Uma 

Introdução à Medicina Clínica quinta edição. I DIRETRIZ BRASILEIRA DE PREVENÇÃO 

CARDIOVASCULAR Sociedade Brasileira de Cardiologia • ISSN-0066-782X • Volume 101, Nº 6, 

Supl. 2, Dezembro 2013. Francisco Antunes Manual sobre Doenças Infecciosas Francisco Antunes 2ª 

edição 2012. R. Bonita R. Beaglehole t. kjellström Epidemiologia Básica 2a edição. Milton de Arruda 

Martins - Clínica Médica - Volume 5 - Endocrinologia, ortopedia e reumatologia. 

http://www.portalmedico.org.br/resolucoes/cfm/2009/1931_2009.htm. Clínicas Médicas da América do 

Norte, New England Journal of Medicine. Harrison,1996. RATTON, José Luiz Amorim. Medicina 

Intensiva. Ed. Atheneu, 1999. DUNCAN, BB; SCHMIDT, MI; GIUGLIANI, EMJ. Medicina Ambulatorial: 

condutas clínicas em atenção primária à saúde. Porto Alegre: Artmed, 2004. Diretrizes Operacionais 

dos Pactos pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão. Brasília: Editora MS, 2006. FERREIRA, 

Celso; PÓVOA, Rui: Cardiologia para o clínico geral. BARATA, Rita Barradas. Ética e epidemiologia. 

Hist. cienc. saúde-Manguinhos [online]. 2005. vol.12, n.3, pp. 735-753. Disponível em: 

http://www.scielo.br/pdf/hcsm/v12n3/06.pdf CECIL, R. L. Tratado de Medicina interna. 22a ed. Rio de 

Janeiro. Guanabara Koogan, 2005. Constituição Federal de 1988 – > artigos 196 a 200. MARTINS, 

HS; DAMASCENO, MCT; AWADA SB. Pronto-Socorro: condutas do Hospital das Clínicas da 

Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo. Barueri: Manole, 2008. GUILMAN, AG; 

HARDMAN, JG; LIMBIRD, LE. As bases farmacológicas da terapêutica. Rio de Janeiro: McGraw-Hill, 

2003. LÓPEZ, M; LAURENTYS-MEDEIROS, J. Semiologia Médica: As Bases do Diagnóstico Clínico. 

Rio de Janeiro: Revinter, 2004. NR 17 – ERGONOMIA. 
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ANEXO III - CRONOGRAMA PREVISTO 

DATA EVENTO 

17/08/22 a 02/09/22 Inscrições dos Candidatos no Processo Seletivo. (Internet) 

17/08/22 Pedido de isenção de taxa de inscrição 

05/09/22 Último dia para pagamento da taxa de inscrição 

06/09/22 
Último dia para envio do comprovante referente ao  pagamento da 

importância do valor da taxa de inscrição. 

02/09/22 
Último dia para envio do Laudo Médico pelo candidato que quiser 

concorrer como PESSOA PORTADORA DE NECESSIDADES 
ESPECIAIS (Observar o item 4.1.4) 

13/09/22 Relação Preliminar dos Candidatos que concorrem as vagas de 
pessoas Portadoras de Necessidades Especiais 

14/09/22 a 15/09/22 
Interposição de recursos administrativos quanto a relação Preliminar 

dos Candidatos que concorrem as vagas de Pessoas com 
Deficiências. 

18/10/22 Divulgação do Mapa Estatístico (Candidatos x Vagas) e da Relação de 
Candidatos Inscritos. 

18/10/22 Relação Definitiva dos Candidatos que concorrem as vagas de 
pessoas Portadoras de Necessidades Especiais. 

18/10/22 Divulgação de listagem dos candidatos com necessidades especiais 
momentâneas 

18/10/22 Divulgação do Local de Realização das Provas (Objetiva de Múltipla 
Escolha/Discursiva) e confirmação de data e horários de provas. 

23/10/22 Realização das Provas: Objetiva de Múltipla Escolha. 

25/10/22 Divulgação do Gabarito Provisório da Prova Objetiva de Múltipla 
Escolha. 

26/10/22 a 27/10/22 
Período de interposição de recursos administrativos quanto aos 

gabaritos provisórios. 

04/11/22 Divulgação do Gabarito Final pós recursos. 

04/11/22 Divulgação do Resultado Preliminar das Provas Objetivas. 

07/11/22 a 08/11/22 
Interposição de recursos administrativos quanto ao Resultado 

Preliminar das Provas Objetivas. 

11/11/22 Divulgação do Julgamento dos recursos administrativos quanto ao 
Resultado Preliminar das Provas Objetivas. 

11/11/22 Resultado Final 

 

 

 

 

 

 



                              
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BUENO BRANDÃO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

32 
 

 

ANEXO IV 

 

MODELO DE ATESTADO MÉDICO PARA DEFICIENTES 

Atesto para os devidos fins que o Sr. (a) ____________________________________ é portador da 

deficiência ___________________código internacional da doença (CID)________, sendo compatível 

com a deficiência apresentada pelo paciente com as atribuições do cargo de 

______________________ disponibilizado no Processo Seletivo_______________________ 

conforme Edital do processo de seleção.  

Data ____/____/_____  

Nome, assinatura e número do CRM do médico especialista na área de deficiência / doença do 

candidato e carimbo, caso contrário, o atestado não terá validade. 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 
 

Informações do candidato 
Dados Pessoais: 

 
Nome: ______________________________________________________________________________ 
 
Nome da Mãe: ________________________________________________________________________ 
 
CPF:___________________________ RG/Expedição/Órgão: __________________________________ 
 
Rua:________________________________________________________________________________ 
 
Nº______________________________________Complemento________________________________ 
 
Bairro:___________________________________Cidade_____________________________________ 
 
CEP:______________________ 
 
Telefone:____________________e-mail___________________________________________________ 
 
Declaro, para efeito de concessão de isenção de pagamento de inscrição para o Processo Seletivo da 
Prefeitura Municipal de Bueno Brandão - MG, sob as penas da lei, que atendo às condições e aos requisitos 
estabelecidos nos termos do Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007. Declaro ciência de que 

RESPONDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO TEOR DESTA PRESENTE DECLARAÇÃO. 
 

Relação de documentos do candidato e dos membros da família, conforme itens que forem aplicáveis à 
situação do candidato, entre eles: 

- CPF; 
- RG. 

 

      Bueno Brandão, ____ de ________de 2022. 
________________________________ 
                   Assinatura 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


